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LEI MUNICIPAL N° 1.266/2025 DE 09 DE OUTUBRO DE 2025 

ORIUNDO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 27/2025 DE 24/09/2025 

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

Dispõe sobre: "Revogação Total da Lei Municipal n°. 716/2012 que 
criou o Fundo Especial de Manutenção do Corpo de Bombeiros de 
Euclides da Cunha Paulista e dá outras providências". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da Cunha 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica revogada em sua totalidade a Lei Municipal n°. 716/2012 que criou o 
Fundo Especial de Manutenção do Corpo de Bombeiros de Euclides da Cunha 
Paulista. 

Art. 21. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 09 dias do mês 

de outubro de 2025. 

Registrada e publicada nesta secretaria em data supra. 
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Luciana Cristina de Freitas 

Setor de Secretaria 
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